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INDICAÇÃO n2  55/2021 

EMENTA: CONSTRUÇÃO DE UM MONUMENTO HISTÓRICO NO TRIÂNGULO QUE 

COMPREEENDE A RUA RIO DE JANEIRO E A AV. DEOLINDA ROSA, CARACTERIZADO POR UM 

CRUZEIRO COM A IMAGEM DE NOSSA SENHORA DAS DORES, PADROEIRA DO NOSSO 

MUNICÍPIO. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 130, inciso X, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Serrana, o presente REQUERIMENTO escrito, sujeito à 

deliberação do Plenário, a fim de solicitar ao limo. Sr. Leonardo Capiteli, Prefeito Municipal de 

Serrana, que proceda a construção de um monumento histórico onde se localiza o PORTAL 

MUNICIPAL de Entrada, no espaço em que se forma um triângulo, compreendido por um 

cruzeiro, com totem em forma de uma capelinha para ser colocada a imagem de nossa 

padroeira, NOSSA SENHORA DAS DORES, descrevendo o marco histórico de Serrana. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA: Este símbolo na entrada da cidade tem como principal prerrogativa demonstrar 

a quem chega e a quem aqui vive, que nossa Cidade tem princípios infinitamente Cristãos, 

inclusive reconhecendo todas as demais entidades religiosas em nosso município como elo de 

propagação Evangélica. 

O pacifismo de nosso povo é demonstrado pela fé, porém, não há um monumento 

histórico que se perpetue e que qualifique nosso "MODUS VIVENDIS MUNICIPALLE". 
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Destarte a isto, fora aprovado em outras legislaturas a criação do marco "AQUI NASCEU 

A FÉ EM SERRANA", através da LEI 1.894/2018, onde se destaca a Cruz que se localiza na Rua 

Santa Cruz c/ a Rua Nossa Senhora das Dores. 

Na INDICAÇÃO ora proposta, este Totem deve ser edificado com estilo de MEMORIAL e 

deve ser construído sobre uma base oitavada, sendo que nas faces dos oitavos possam ser 

escritos momentos históricos alusivos à nossa caminhada, bem como na criação do estilo que 

seja inserido em destaque a imagem de NOSSA SENHORA DAS DORES e que nos escritos venha 

contar também a razão do porque ser Ela considerada PADROEIRA DE NOSSO Município. 

Com esta implantação, nestes moldes, terá a mesma finalidade didática para 

conhecimento histórico de nossa cidade. 

Sala das Sessões, 05 de Abril de 2021 
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